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Legislação 
Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 2015 

(nº 23, de 2015, na Casa de origem) 

 Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 

dispor sobre fusão de partidos políticos. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art.1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 – Lei dos Partidos Políticos, e 

9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor 

sobre fusão de partidos políticos. 

Leis nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 

Art. 2º Os arts. 7º, 29 e 41-A da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 7º O partido político, após adquirir 

personalidade jurídica na forma da lei civil, registra 

seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral. 

“Art. 7º .......................................... 

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido 

político que tenha caráter nacional, considerando-

se como tal aquele que comprove o apoiamento de 

eleitores correspondente a, pelo menos, meio por 

cento dos votos dados na última eleição geral para 

a Câmara dos Deputados, não computados os votos 

em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou 

mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo 

por cento do eleitorado que haja votado em cada 

um deles. 

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido 

político que tenha caráter nacional, considerando-

se como tal aquele que comprove o apoiamento de 

eleitores não filiados a partido político, 

correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco 

décimos por cento) dos votos dados na última 

eleição geral para a Câmara dos Deputados, não 

computados os votos em branco e os nulos, 

distribuídos por 1/3 (um terço), ou mais, dos 

Estados, com um mínimo de 0,1% (um décimo por 

cento) do eleitorado que haja votado em cada um 

deles. 

 .............................................”(NR) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de 

deliberação, dois ou mais partidos poderão fundir-

se num só ou incorporar-se um ao outro. 

“Art. 29. ........................................ 

...................................................... ...................................................... 

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do 

novo partido tem início com o registro, no Ofício 

Civil competente da Capital Federal, do estatuto e 

do programa, cujo requerimento deve ser 

acompanhado das atas das decisões dos órgãos 

competentes. 

§ 4º A fusão dá origem a um novo partido, cuja 

existência legal tem início com o registro, no 

Ofício Civil competente da Capital Federal, do 

estatuto e do programa, cujo requerimento deve ser 

acompanhado das atas das decisões dos órgãos 

competentes. 

 § 5º No caso de fusão, nos 30 (trinta) dias 

subsequentes ao seu registro, detentores de 

mandatos filiados a legendas estranhas àquela 

fusão podem filiar-se ao novo partido, sem perda 

de mandato. 

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento 

respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 

competente, que deve, então, cancelar o registro do 

partido incorporado a outro. 

§ 6º No caso de incorporação, o instrumento 

respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 

competente, que deve, então, cancelar o registro do 

partido incorporado a outro. 

§ 6o  Havendo fusão ou incorporação, devem ser 

somados exclusivamente os votos dos partidos 

fundidos ou incorporados obtidos na última eleição 

geral para a Câmara dos Deputados, para efeito da 

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, devem ser 

somados exclusivamente os votos dos partidos 

fundidos ou incorporados obtidos na última eleição 

geral para a Câmara dos Deputados, para efeito da 
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Legislação 
Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 2015 

(nº 23, de 2015, na Casa de origem) 

distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do 

acesso gratuito ao rádio e à televisão. 

distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do 

acesso gratuito ao rádio e à televisão. 

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de 

incorporação deve ser levado a registro e averbado, 

respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal 

Superior Eleitoral. 

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de 

incorporação deve ser levado a registro e averbado, 

respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal 

Superior Eleitoral. 

 § 9º Somente será admitida a fusão ou incorporação 

de partidos políticos que hajam obtido o registro 

definitivo do Tribunal Superior Eleitoral há, pelo 

menos, 5 (cinco) anos.”(NR) 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: “Art. 41-A. ........................................ 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para 

entrega, em partes iguais, a todos os partidos que 

tenham seus estatutos registrados no Tribunal 

Superior Eleitoral; e 

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão 

distribuídos aos partidos na proporção dos votos 

obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados. 

Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso 

II, serão desconsideradas as mudanças 

de filiação partidária, em quaisquer hipóteses, 

ressalvado o disposto no § 6o do art. 29. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso 

II, serão desconsideradas as mudanças de filiação 

partidária em quaisquer hipóteses.”(NR) 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 

Art. 3º O § 7º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os 

canais de televisão por assinatura mencionados no 

art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda 

eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 

artigo. 

“Art. 47. ............................................ 

.......................................................... .......................................................... 

§ 7o Para efeito do disposto no § 2o, serão 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária, 

em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 

6o do art. 29 da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 

1995. 

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão 

desconsideradas as mudanças de filiação partidária 

em quaisquer hipóteses. 

................................................ .................................................”(NR) 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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